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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​GABINETE DO DEPUTADO VALDELINO BARCELOS - GAB. 18

 
EMENDA DE CRÉDITO 

Emenda ao PL nº 2052 / 2021
Autor(a): Deputado(a) Valdelino Barcelos
 

SUPLEMENTAÇÃO
 

Esfera: 1 - FISCAL
UO 09119 - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO - RA XVII
Função 27 - DESPORTO E LAZER.
Subfunção 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO
Programa 6206 - ESPORTE E LAZER
Ação 4170 - MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS

Subtítulo 0013 - MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS-Reforma de Praças e
Parques na Região Admiistrativa do Riacho Fundo I.- RIACHO FUNDO

Localização 17 - REGIÃO XVII - RIACHO FUNDO
Produto 465 - ESPAÇO ESPORTIVO MANTIDO
Meta física 10
Unidade de
Medida 01 - UNIDADE

Natureza 339039
Fonte 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
Valor R$ 1.000.000,00

 

CANCELAMENTO
 

Esfera: 2 - SEGURIDADE SOCIAL
UO 23901 - FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
Função 10 - SAÚDE.
Subfunção 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL.
Programa 6202 - SAÚDE EM AÇÃO
Ação 9107 - TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA A ENTIDADES
Subtítulo 0073 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - IGES - HOSPITAL DE BASE
Localização 01 - REGIÃO I - PLANO PILOTO
Produto 373 - ENTIDADE APOIADA
Meta física 1
Unidade de
Medida 01 - UNIDADE

Natureza 445042
Fonte 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
Valor R$ 1.000.000,00

 
JUSTIFICATIVA
Ajuste de prioridades - destinação de recursos para atender demanda da comunidade do Riacho
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Fundo, reforma de parques, praças e quadras poliesportivas.
 

Brasília, 13 de Agosto de 2021
 
 

VALDELINO BARCELOS
Deputado(a) Distrital

Documento assinado eletronicamente por VALDELINO RODRIGUES BARCELOS - Matr.
00157, Deputado(a) Distrital, em 13/08/2021, às 14:44, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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